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ATA DA REUNIÃO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR) E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE (COFC), REALIZADA NO DIA 25 DE MARÇO
DE 2024, ÀS 10h00min, NA SALA DE REUNIÕES DAS
COMISSÕES. Estiveram presentes os Vereadores da CCJR: Elisângela
Mazini Maziero Breganoli, Presidente, Paulo Sérgio Miquelin,
Vice-presidente, e Adriana Perianez Ruiz, Secretária, e os Vereadores
da COFC: Adriana Perianez Ruiz, Presidente em exercício, e Roseli
Aparecida Faustino Batistuti, Secretária. A Vereadora Adriana Batista
da Silva (Presidente da COFC) não pode comparecer. A reunião foi
oficiada pela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa. A
Pauta da reunião foi a discussão, elaboração e votação dos pareceres dos
seguintes projetos: 1) Projeto de Lei nº 032/2024, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que “Autoriza a abertura de crédito
adicional especial e dá outras providências.”; 2) Projeto de Lei nº
033/2024, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras
providências.”; 3) Projeto de Lei nº 029/2024, de autoria do Vereador
Thiago José Colpani, que “Dispõe sobre o Programa Municipal de
Castração Social de animais de pequeno porte no município de Mococa e
dá outras providências.”; 4) Projeto de Lei nº 031/2024, de autoria do
Vereador Thiago José Colpani, que “Dispõe sobre a inclusão do conteúdo
de empreendedorismo e inovação no currículo das Escolas Municipais.”; 5)
Projeto de Lei nº 032/2019, de autoria do Prefeito em exercício Elias de
Sisto, que “Institui o programa "kit lanche alimentação" aos pacientes
transportados para tratamento de saúde em outros municípios e dá outras
providências.”; 6) Projeto de Lei nº 034/2024, de autoria do Vereador José
Roberto Pereira, que “Institui o "Abril Grená" como mês de prevenção de
saúde no município de Mococa e dá outras providências.”; 7) Projeto de
Lei nº 035/2024, de autoria do Vereador José Roberto Pereira, que “Dispõe
sobre a criação da Feira Gastronômica da Praça da Matriz, e dá outras
providências.”; 8) Veto total ao Projeto de Lei nº 027/2024. Em discussão
entre os membros da COFC, tanto o Projeto de Lei nº 032/2024 quanto o
Projeto de Lei nº 033/2024 foram aprovados por unanimidade dos
presentes, encontrando-se os créditos adicionais devidamente
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acompanhados de seus documentos acessórios. Os pareceres favoráveis
serão reduzidos a termo posteriormente. Na análise do Projeto de Lei nº
029/2024, a CCJR encontrou norma de cunho semelhante (Lei municipal nº
3.204/2001) em Mococa. Foi também observado que o projeto obteve
parecer contrário do Ibam (Parecer nº 0667/2024). Este instituto destacou
que a criação de programa corresponde a ato de gestão administrativa e,
portanto, não pode ser de iniciativa parlamentar. De mesmo modo, o
Projeto de Lei 031/2024, no entender da Comissão, viola o pacto
federativo, no sentido de que há extrapolação das competências do poder
executivo, sendo o parecer da CCJR contrário. Os Projetos de Lei 034/2023
e 035/2024, por serem relacionados a eventos a serem realizados no
município, foram considerados, por unanimidade, aprovados. No tocante ao
Veto total ao PL 027/2024, a análise das Comissões se deu no sentido de
manutenção do Veto proposto.

Câmara Municipal de Mococa, 25 de março de 2024.

Elisângela Mazini Maziero
Breganoli

Adriana Batista da Silva

Paulo Sérgio Miquelin Roseli Aparecida Faustino
Batistuti

Adriana Perianez Ruiz
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